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LEI Nº 909/1999 

 

“Institui o Concurso Leiteiro do 

Município de Lajinha e dá outras 

providências” 

 

     O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, 

por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Fica instituído o concurso leiteiro do município de Lajinha, que deverá 

realizar-se anualmente e preferencialmente nos festejos comemorativos do aniversário 

de Lajinha. 

 

 Parágrafo único: a denominação do concurso leiteiro será determinada por uma 

comissão formada com um representante da Prefeitura Municipal, um da Câmara 

Municipal e um do Sindicato Rural de Lajinha, cuja decisão será homologada por 

Decreto do Prefeito Municipal.  

 

 Art. 2º - Sempre que realizado o concurso leiteiro do Município de Lajinha, 

poderá o Chefe do Poder Executivo estabelecer premiações em dinheiro, cujo valor 

global não poderá ser superior à R$3.000,00. 

 

 Art. 3º - Para o efetivo pagamento da premiação deverá a Comissão encarregada 

da promoção do concurso leiteiro do Município de Lajinha, encaminhar à Secretaria 

Municipal da Fazenda, juntamente com os dados do vencedor do concurso, cópia do 

mapa de apuração dos resultados. 

 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 31 de março de 1999, revogando as disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JUNHO 

DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE.  (30-06-1999) 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                  Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 

02-07-1999, conforme cópia arquivada  em 

pasta própria.  

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

         At. Legislativo 
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